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tenham exercido a opção, por escrito, pelos métodos anteriores, ser -lhes-
-ão aplicados os seguintes métodos de selecção:

Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

9.4 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Este factor será valorado numa escala de 0 a 20 valores e serão pon-
derados os seguintes elementos, segundo a aplicação da fórmula e o 
seguinte critério:

AC = (HA x 25 %) + (FP x 25 %) + (EP x 40 %) + (AD x 10 %)
sendo:

Habilitações Académicas (HA) — onde se pondera a titularidade do 
grau académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades 
competentes;

Formação Profissional (FP) — considerando -se apenas áreas de for-
mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da função a contratar;

Experiência Profissional (EP) — considerando -se apenas a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso e ao grau de 
complexidade das mesmas;

Avaliação de Desempenho (AD) — em que se pondera a média da 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividade idênticas ao posto de trabalho a ocupar.

Os candidatos que não possuam Avaliação de Desempenho serão 
atribuídos a classificação de 10,00 valores.

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mações, experiência profissional e avaliação de desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

A ponderação desta prova, para a valoração final é de 40 %.
9.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por 
um conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de 
competências previamente definido, associado a uma grelha de avalia-
ção individual, que traduz a presença ou ausência dos comportamentos 
em análise, avaliando segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, os quais correspondem respectiva-
mente às classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação desta 
prova, para a valoração final, é de 60 %.

10 — A valoração final dos candidatos será convertida numa escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

a) VF = (POC x 75 %) + (AP x 25 %)
b) VF = (AC x 40 %) + (EAC x 60 %)

em que:
VF = Valoração Final;
POC = Prova Oral de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

10.1 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores.

10.2 — Critérios de seleção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação, constam das actas das reuniões do júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada 
no edifício sede do município e divulgada no site do Município (www.
sines.pt) e remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício 
registado.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas do n.º 3 do mesmo artigo, para a 
realização da audiência dos interessados.

14 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Elsa Marina Carvalho Mendes, Coordenadora, que será 

substituída nas faltas e impedimentos pelo 1.º vogal efetivo.

Vogais efectivos: Nádia da Conceição Viegas da Silva, Coordenadora, 
Rita João Ribeiro Baltazar da Silva, Técnica Superior

Vogais suplentes: Luís Miguel Gaspar Caramujo, Especialista de 
Informática grau 1 e Carlos Manuel da Silva Farto Gonçalves, Técnico 
Superior.

15 — Não foi efectuada a consulta prévia à ECCRC, determinada pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, estando por isso dispensada a 
obrigatoriedade da consulta, conforme instruções da DGAEP.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportu -

nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progres-
são profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar 
toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil seguinte 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, na página eletrónica 
do Município e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

13 de Outubro de 2011. — A Vice -Presidente da Câmara, Marisa 
Rodrigues dos Santos.

305298587 

 Aviso n.º 21930/2011

Procedimento concursal comum para contratação
de um técnico superior, em regime

de contrato individual de trabalho por tempo indeterminado

Núcleo de Aquisição e Gestão de Contratos
1 — Nos termos do disposto no artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, 

de 3 de Setembro, torna -se público que, por deliberação da Câmara 
Municipal de 27 de Junho do ano em curso, se encontra aberto pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho, correspondente à carreira/categoria de Técnico 
Superior, previsto no Mapa de Pessoal do Município de Sines.

2 — Local de Trabalho: Município de Sines.
3 — As funções a exercer serão as previstas para a carreira/categoria 

de Técnico Superior, constantes do anexo (referido no n.º 2 do artigo 49.º) 
da Lei n.º 12 -A/2007, de 27 de Fevereiro, designadamente:

«As funções a exercer desenvolvem -se no âmbito das actividades 
realizadas no Departamento de Administração e Finanças (Unidade 
de Aprovisionamento), nomeadamente:

a) Elaboração de procedimentos de contratação pública de bens 
e serviços;

b) Controlo das compras públicas efectuadas pela Câmara, tendo 
presente os requisitos legais impostos pelo CCP e realização de des-
pesa pública;

c) Controlo e acompanhamento de processos de compra;
d) Análise, gestão e acompanhamento de contratos, para garantia 

das condições acordadas;
e) Avaliação de fornecedores (condições, qualidade, prazos e pre-

ços);
f) Controlo e gestão de stocks;
g) Participação na elaboração de relatórios e manuais de proce-

dimentos.»

4 — Requisitos de admissão:
4.1 — Requisitos gerais:
a) Ter a nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Consti-

tuição da República Portuguesa, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não interdito 

para o exercício daquelas que se propõe a desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.
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4.2 — Outros requisitos de admissão:
Não podem ser admitidos candidatos, que, cumulativamente, se en-

contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria em regime 
de emprego público por tempo indeterminado, e, não se encontrando em 
mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
deste Município, idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

4.3 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que 
devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de ocupação 
de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente procedi-
mento, por trabalhadores com relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida.

5 — Posição remuneratória — o posicionamento do trabalhador re-
crutado realizar -se -á tendo em conta o preceituado no artigo 26.º, da Lei 
n.º 55 -A/2010, de 31 de Dezembro.

6 — Prazo de validade — o procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para os 
efeitos previstos nos n.os 1 e 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de Abril.

7 — Nível habilitacional exigido: Licenciatura em Economia, Gestão, 
Administração Pública e Finanças e outras áreas afins, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

8 — Forma de Candidaturas — A apresentação da candidatura é efec-
tuada em suporte de papel através do preenchimento de formulário tipo 
de utilização obrigatória.

8.1 — Local — As candidaturas poderão ser entregues pessoalmente 
no Núcleo de Recrutamento e Selecção da Câmara Municipal de Sines, 
das 9.00 h às 13.00 h, ou remetidas pelo correio para Largo Ramos da 
Costa n.º 21, 7520 -159 Sines.

8.2 — A candidatura deverá ser acompanhada dos seguintes docu-
mentos:

a) Certificado de habilitações literárias;
b) Fotocópia número de identificação fiscal;
c) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Curriculum actualizado, datado e assinado.

8.3 — Os candidatos que exerçam funções ao serviço do Município 
de Sines, ficam dispensados de apresentar as fotocópias dos documentos 
exigidos, desde que, se encontrem arquivados no respectivo processo 
individual, declarando -o, para o efeito no formulário de candidatura.

8.4 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis, a contar da data de publi-
cação do presente aviso na 2.ª série do Diário da República.

9 — Métodos de selecção:
Os métodos de selecção obrigatórios a utilizar no processo de recruta-

mento são: Prova Oral de Conhecimentos e Avaliação Psicológica.
9.1 — A Prova Oral de Conhecimentos (POC) visa analisar questões 

sobre os conhecimentos profissionais e competências dos candidatos 
necessárias ao exercício de determinada função, nomeadamente:

1) D-L 18/2008, de 29 de Janeiro, na sua actual redacção — Código 
da Contratação Pública;

2) D-L 54 -A/99 de 22 de Fevereiro, na sua actual redacção — POCAL;
3) Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua actual redacção — Qua-

dro de competências e regime jurídico de funcionamento, dos órgãos 
dos municípios e das freguesias;

4) Lei n.º 58/2008 de 9 de Setembro, na sua actual redacção — Esta-
tuto disciplinar dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Esta prova será classificada na escala de 0 a 20 valores, sendo a sua 
ponderação, para a valorização final, de 75 %.

9.2 — Avaliação Psicológica (AP) — visa analisar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características comportamentais dos 
candidatos e estabelecer um prognóstico de adaptação às exigências do 
posto de trabalho a ocupar, tendo como referência o perfil de compe-
tências previamente definido. Esta prova será comportada por uma fase 
valorada através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova, 
para a valoração final, é de 25 %.

9.3 — Aos candidatos que se encontrem nas condições referidas no 
n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008 de 27 de Fevereiro, caso não 
tenham exercido a opção, por escrito, pelos métodos anteriores, ser -lhes-
-ão aplicados os seguintes métodos de selecção:

Avaliação Curricular (AC);
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC).

9.4 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
relevância da experiência adquirida e da formação realizada, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores e serão pon-
derados os seguintes elementos, segundo a aplicação da fórmula e o 
seguinte critério:

AC = (HA × 25 %) + (FP × 25 %) + (EP × 40 %) + (AD × 10 %)

sendo:
Habilitações Académicas (HA) — onde se pondera a titularidade do grau 

académico ou nível de qualificação certificado pelas entidades competentes;
Formação Profissional (FP) — considerando -se apenas áreas de for-

mação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e 
as competências necessárias ao exercício da função a contratar;

Experiência Profissional (EP) — considerando -se apenas a execução 
de actividades inerentes ao posto de trabalho a concurso e ao grau de 
complexidade das mesmas;

Avaliação de Desempenho (AD) — em que se pondera a média da 
avaliação do desempenho relativa ao último período, não superior a três 
anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, competência 
ou actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar.

Os candidatos que não possuam Avaliação de Desempenho serão 
atribuídos a classificação de 10,00 valores.

Só serão contabilizados os elementos relativos às habilitações, for-
mações, experiência profissional e avaliação de desempenho que se 
encontrem devidamente concluídos e comprovados com fotocópia.

A ponderação desta prova, para a valoração final é de 40 %.
9.5 — Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — visa obter 

através de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos 
profissionais directamente relacionados com as competências conside-
radas essenciais para o exercício da função.

Para esse efeito será elaborado um guião de entrevista composto por um 
conjunto de questões directamente relacionadas com o perfil de competên-
cias previamente definido, associado a uma grelha de avaliação individual, 
que traduz a presença ou ausência dos comportamentos em análise, avaliando 
segundo níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insu-
ficiente, os quais correspondem respectivamente às classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores. A ponderação desta prova, para a valoração final, é de 60 %.

10 — A valoração final dos candidatos será convertida na escala de 
0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de cada método, através 
da aplicação das seguintes fórmulas finais:

a) VF = (POC × 75 %) + (AP × 25 %);
b) VF = (AC × 40 %) + (EAC × 60 %);

em que:
VF = Valoração Final;
POC = Prova Oral de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

10.1 — Os métodos de selecção têm carácter eliminatório, sendo ex-
cluídos os candidatos que obtenham valoração inferior a 9,5 valores.

10.2 — Critérios de selecção: Os parâmetros de avaliação e respectiva 
ponderação, constam das actas das reuniões do júri, que serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

11 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada no edi-
fício sede do município e divulgada no site do Município (www.sines.pt) 
e remetida a cada concorrente por correio electrónico ou ofício registado.

12 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, é publicada na 2.ª série do Diário da República.

13 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notifi-
cados por uma das formas previstas do n.º 3 do mesmo artigo, para a 
realização da audiência dos interessados.

14 — Composição do júri do concurso:
Presidente: Nuno Miguel Cameiro Basto Cadete, Director de De-

partamento, que será substituída nas faltas e impedimentos pelo 1.º 
vogal efectivo.

Vogais efectivos: Mónica Belchior Morais de Brito, Chefe de Divisão, 
e Sandra Isabel Silva Viegas, Coordenadora.

Vogais suplentes: Rita João Ribeiro Baltazar da Silva, técnica superior, 
e Carla Isabel Palminha da Silva, Coordenadora.

15 — Não foi efectuada a consulta prévia à ECCRC, determinada pelo 
disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, 
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por não ter sido ainda publicado qualquer procedimento concursal para 
constituição de reservas de recrutamento, estando por isso dispensada a 
obrigatoriedade da consulta, conforme instruções da DGAEP.

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activa-
mente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escru-
pulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

17 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar nos processos de selecção, 
nos termos do diploma supramencionado.

18 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) até ao 2.º dia útil seguinte 
à publicação na 2.ª série do Diário da República, na página electrónica 
do Município e no prazo máximo de três dias úteis contados da mesma 
data, num jornal de expansão nacional.

20 de Outubro de 2011. — A Vice -Presidente da Câmara, Marisa 
Rodrigues dos Santos.

305276124 

 MUNICÍPIO DE TOMAR

Aviso n.º 21931/2011
Torna -se público que, por deliberação do Executivo Municipal tomada 

em reunião realizada a 19 de Outubro de 2011, foi aprovado o Projecto de 
Regulamento de Utilização do Cineteatro Paraíso de Tomar, em anexo, 
o qual se encontra em apreciação pública, nos termos do artigo 118.º do 
Código do Procedimento Administrativo, pelo prazo de 30 dias, contados 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República.

26 de Outubro de 2011. — O Presidente, Fernando Corvêlo de Sousa.

Projecto de Regulamento de Utilização
do Cineteatro Paraíso de Tomar

Preâmbulo
A prática cultural é indispensável ao desenvolvimento equilibrado e 

harmonioso da sociedade, é reconhecida como uma condição elementar 
da educação e vivência do cidadão, considerando -se assim fundamental 
e estruturante da cidadania activa.

O Cine Teatro Paraíso, enquanto espaço privilegiado para a prática 
cultural, constitui -se como local de difusão e de promoção das activida-
des culturais. A sua utilização assenta em três grandes objectivos:

a) Promover a apresentação de programas culturais com carácter 
regular;

b) Satisfazer as necessidades educativas e formativas da comunidade;
c) Promover a recreação e ocupação dos tempos livres.

O presente regulamento pretende definir as regras e princípios que 
farão com que o funcionamento do Cine Teatro Paraíso se processe de 
uma forma equilibrada e coerente, que possibilite o cumprimento dos 
objectivos do espaço e que permita aos utilizadores ter conhecimento 
dos seus direitos e deveres.

Assim, no exercício da responsabilidade e competência que a lei comete 
à Câmara Municipal nos termos previstos nos artigos 112.º e 241.º da 
Constituição da República Portuguesa e do artigo 64.º, n.º 7, alínea a), 
em conjugação com o artigo 53.º, n.º 2, alínea a), da Lei n.º 169/99, de 
18 de Setembro, na actual redacção, foi elaborada a presente proposta de 
Regulamento, a qual deverá ser submetida a aprovação da Assembleia 
Municipal.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras de funcionamento, 
acolhimento do público, segurança e utilização em geral do Cine Teatro 
Paraíso, doravante designado Cineteatro.

Artigo 2.º
Missão das instalações

O Cineteatro é um equipamento da Câmara Municipal de Tomar, com 
função de apresentação regular de espectáculos nos vários domínios das 
artes de palco (dança, teatro, música), estando também preparado para 
utilizações diversificadas como colóquios, seminários e congressos, bem 
como a apresentação regular de sessões de cinema.

Artigo 3.º
Âmbito de aplicação subjectiva

1 — O presente regulamento aplica -se a todos os utilizadores do 
Cineteatro que participem nas iniciativas aí realizadas, quer se tratem de 
iniciativas da responsabilidade da Câmara Municipal de Tomar, quer de 
outras iniciativas promovidas por entidades a quem tenham sido cedidas 
as instalações, nomeadamente artistas, equipas técnicas, elementos da 
produção, entidades organizadoras e outros que acompanhem as pro-
duções e ademais iniciativas.

2 — O presente regulamento aplica -se também ao público que fre-
quenta o Cineteatro.

3 — Os funcionários da Câmara Municipal de Tomar que exercem 
actividade no Cineteatro devem respeitar as disposições do presente 
regulamento e agir no sentido de as fazer cumprir.

Artigo 4.º
Gestão das instalações

1 — A gestão do Cineteatro é da exclusiva responsabilidade da Câmara 
Municipal de Tomar.

2 — A gestão do Cineteatro não pode ser assumida por qualquer 
outra entidade em situação de locação, cedência gratuita ou concessão 
de exploração.

3 — No que concerne à gestão do Cineteatro são atribuições da en-
tidade gestora:

a) Administrar e fazer a gestão corrente do espaço, nos termos do 
presente regulamento e da legislação em vigor;

b) Proceder à programação cultural do Cineteatro com vista à pros-
secução dos objectivos da política cultural da autarquia;

c) Receber, analisar e emitir parecer sobre os pedidos de cedência 
regular e pontual das instalações;

d) Zelar pela boa conservação das instalações, condições de higiene 
e de utilização das mesmas;

e) Tomar as medidas necessárias ao bom funcionamento das insta-
lações;

f) Organizar e implementar os processos conducentes à locação ou 
concessão de exploração de espaços do Cine Teatro Paraíso por períodos 
longos, nomeadamente o Bar e a sala e equipamentos de cinema, sendo 
que a apreciação final é da competência do executivo;

g) Fazer cumprir todas as normas em vigor relativas à utilização das 
instalações.

Artigo 5.º
Concessão de exploração ou locação de Instalações

1 — É da responsabilidade do Executivo a concessão de exploração 
ou locação de determinados espaços do Cineteatro, nomeadamente o bar 
aí instalado e a exploração das apresentações regulares de cinema.

2 — As situações previstas no número anterior deverão seguir o 
procedimento administrativo dependente da sua publicitação, através 
de edital, com publicação em jornal local, regional e nacional.

CAPÍTULO II

Normas gerais de funcionamento

Artigo 6.º
Programação de actividades

1 — A programação geral do Cineteatro é estabelecida pela Câmara 
Municipal de Tomar, através dos seus serviços, assente em critérios de 
qualidade das iniciativas e na perspectiva de incremento da divulgação 
e difusão das várias formas de expressão artística, do conhecimento e 
da acção cívica.

2 — A programação do Cineteatro assenta em três formas genéricas 
de iniciativas:

a) Acções programadas e organizadas pela Autarquia;
b) Acções propostas por entidades exteriores (cedências das insta-

lações);




